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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

R E S O L U Ç Ã O  N9 1 .899 - DE 04 DE M A R Ç O  DE 1991

EMEN T A :  A p r o v a  o C u r s o  de E s p e c i a l i z a ç ã o  em

E n f e r m a g e m  P s i q u i á t r i c a .

0 R E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARÁ, no 

u s o  das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  

Geral, e em c u m p r i m e n t o  às d e c i s õ e s  do E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e 

r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a ,  e m  s e s s ã o  r e a l i z a d a  d i a  04.03.91, 

e da  c o l e n d a  C â m a r a  de A s s u n t o s  E c o n S m i c o - F i n a n c e i r o s  (Parecer 

n9 0 42/91), de a c o r d o  c o m  a d e l e g a ç ã o  de c o m p e t ê n c i a  do C o n s e 

lho S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç ã o ,  n a  s e s s ã o  p l e n á r i a  de 16.10.85, 

p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç X O :

Art. 1^ F i c a  a p r o v a d o  o C u r s o  de E s p e c i a l i z a ç ã o  em E n f e r m a g e m  

P s i q u i á t r i c a ,  de r e s p o n s a b i l i d a d e  do D e p a r t a m e n t o  de 

E n f e r m a g e m ,  do C e n t r o  de C i ê n c i a s  da  Saúde, t e ndo como 

o b j e t i v o ,  d e n t r e  outros, c o b r i r  a m é d i o  p r a z o  as d e f i 

c i ê n c i a s  q u a l i t a t i v a s  e q u a n t i t a t i v a s  dos rec u r s o s

h u m a n o s  da á r e a  h o s p i t a l a r  e n a  p r e v e n ç ã o  da d o e n ç a  

m e n t a l  n a  rede b á s ica; t u d o  de c o n f o r m i d a d e  c o m  o a n e 

xo, que faz p a r t e  i n t e g r a n t e  e i n s e p a r á v e l  d e s t a  R e s o 

l u ç ã o  e c o m  os a u t o s  do P r o c e s s o  ns 1 8 . 5 9 9 / 9 0 - U F P A .

Art. 29 E s t a  R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v i g e r  a p a r t i r  d a  d a t a  de sua 

a p r o v a ç ã o .

R e i t o r i a  d a  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, em

01 de o u t u b r o  de 1991.

f  M k  àx. í L ^
Pr^. Dr. NILSOM PIMTO DE OLIVEIRA

R e i t o r

P r e s i d e n t e

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

ANEXO DA RESOLUÇÃO N^ 1.899/91-CONSEP -02-

01. Titulo: Curso de Especialização em Enfermagem Psiquiátrica.

02. Centro: Ciências da Saúde.

03. Departamento: Enfermagem.

04. Cronograma: Está previsto o início em março de 1991 e tér
mino em dezembro de 1991.

05. Corpo docente:
- Toyoko Saeki - USP;
- Terezinha Ritter - U F R G S ;
- Joel Srur - UFPA;
- Waldine Viana da Silva - UFPA;
- Mário Antonio M. Vieira - UEPA;
- Berenice M. Pinto - UFPA;
- Maria de Nazaré Fraga - U F C E ;
- Ronaide Braga - UFPA;
- Luciene Medeiros - UFPA;
- Antonio Carlos Vieira da Silva - SESPA;
- Durvalino F. Braga - UFPA.

06. Objetivos:

- Cobrir a médio prazo as deficiências qualitativas e quan
titativas dos recursos humanos da area hospitalar e na 
prevenção da doença mental na rede básica;

- Capacitar o enfermeiro ao manejo adequado com o doente 
m e n t a l ;

- Identificar a problemática da Saúde Mental do Estado do 
Pará e quais os recursos na área da Enfermagem na solução 
dos problemas.

07. Organização acadêmica:

Coordenação do Curso: Waldine Viana da Silva e Mario An
tonio Moraes Vieira, coordenador e 

vice-coordenador respectivamente, e do colegiado farão par
t e , os professores Luciene Medeiros, Berenice Morais Pinto, 
e Joel Srur, alem do representante discente.

08. Financiamento:

0 Curso esta orçado em 2.306.487,00 montante este garanti
dos de receita própria, do Centro, da Propesp, e da CAPES, 
não acarretando em Snus adicionais à UFPA.
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CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

ANEXO DA RESOLUÇÃO N^ 1.899/91-CONSEP -03-

09. Verificação de aprendizagem;

Os critérios que poderão ser utilizados pelos professores:
- prova escrita;
- trabalhos individuais ou em grupos;
- provas práticas;
- supervisão direta do desempenho do aluno nas atividades 

em campo de estágio.

Obs: A avaliação do aluno em caráter de continuidade, atra
vés do processo operacional e acompanhamento indivi - 
dual sistemático será um dos recursos para o acon
selhamento do aluno a deixar o curso em qualquer pe- 
riodo, caso nao apresente as condiçoes para um bom 
desempenho profissional.

10. Integralização curricular:

Para receber seu certificado de Especialista o aluno deverá:

- freqüentar o curso no mínimo 85% da carga horária de cada 
disciplina;

- obter o conceito igual ou superior a BOM (B) em cada dis

ciplina;
- apresentar monografia de acordo com as normas da ABNT e 

no período solicitado;
- as monografias serão avaliadas por docentes capacitados e 

deverão obter conceito superior ou igual a BOM (B).

11. Outros dados:

Carga horária: 800 hs;
Numero de créditos: 36;
Clientela: Enfermeiros graduados e habilitados de todo o

Brasil, em especial aqueles que desenvolvem ou 
irão desenvolver atividades no Pará, além de enfermeiros 

assistenciais;
Período de realização: Está previsto para 01.03.91 ã 20.

12.91.
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SERVTÇO PÜBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N^ 1.898 - DL 04 DE MARÇO DE 1991

EMENTA: Aprova o projeto dc cxtcnsao "Proccs-
samcnto tccnico c divulgaçao do acer
vo da Biblioteca Fran Paxcco"

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FtDtKAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge
ral, e cm cumprimento as decisões do Egregio Conselho Superior dc 
Ensino e Pesquisa, em sessão real izada no dia 04-03.91, c da co- 
Icnda Camara de Assuntos Economico-Financeiros (Parecer n- 045/91) 
de acordo com a delegaçao de competencia do Conselho Superior de 
Administraçao, na sessão plenaria de 16.10.85, promuIga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1- Fica aprovado o projeto de extensão intitulado "Processa
mento tccnico e divulgaçao do acervo da BibI ioteca Fran 
Paxeco", dc responsabi I idade do Departamento de BibIiote- 
conomia, do Centro Socio-Economico, tendo por objetivo den
tre outros dotar a comunidade de mais uma biblioteca depo
sitaria de uma coleção dc documentos das mais raras e va- 
liosas; tudo dc contormidadc com o constante nos autos do 
Processo n^ 4.457/91-UFPA.

Art. 2- Esta Resolução passa a viger a partir da data dc sua apro- 
vaçao.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em

01 de outubro de 1991 .

p t u x  P v a Â  4 à
P r ^ .  Dr. NILSON PINTO DE OLIVEIRA

Re i tor 
Pres i dente

do Conselho Superior dc Ensino e Pesquisa
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